
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 
Quinquagésimo  Primeiro  Termo Aditivo ao Contrato de Gestão
que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério de
Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, e o Centro Nacional
de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM, na forma abaixo:
 

A  UNIÃO, por intermédio do  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO – MCTI, doravante denominado ÓRGÃO SUPERVISOR com sede na Capital Federal,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.132.745/0001-00, neste ato representada por seu titular,
Excelentíssima Sra. Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, LUCIANA BARBOSA DE
OLIVEIRA SANTOS,  nomeada pelo Decreto Presidencial de 1º de janeiro de 2023, publicado no
Diário Oficial da União, Edição Especial, Seção 2, página 1, de 1º de janeiro de 2023, e o CENTRO
NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E MATERIAIS, doravante denominado  CNPEM,
Associação Civil qualificada como Organização Social pelo Decreto nº 2.405, de 26 de novembro de
1997, com sede na Avenida Giuseppe Máximo Scolfaro nº 10.000, polo II de Alta Tecnologia de
Campinas, Campinas - SP, inscrito  no CNPJ/MF sob o nº 01.576.817/0001-75 (matriz), neste ato
representada por seu Diretor-Geral, ANTONIO JOSÉ ROQUE DA SILVA, empossado como Diretor-
Geral para o período de 2024  a 2027, conforme deliberado pelo Conselho de Administração
do  CNPEM em sua 118ª Reunião Ordinária, realizada em  28/02/2024, residente e domiciliado na
Cidade de Campinas - SP,

RESOLVEM, com fundamento na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, firmar o
presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, celebrado em 17 de setembro de 2010, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE
O presente Termo Aditivo tem por finalidade assegurar parte do fomento das atividades

previstas no Contrato de Gestão firmado, mediante o repasse de recursos financeiros para o CNPEM, no
exercício de 2025, em consonância com os termos estabelecidos na Cláusula Segunda do Contrato de
Gestão firmado entre as partes.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Integra o presente Termo Aditivo, independente de
transcrição, o Programa de Trabalho atualizado para o exercício de 2025 estruturado em 3 (três)
ANEXOS incluindo a descrição do plano de trabalho e orçamento estimativo por linha de ação, quadro
de indicadores e metas e o cronograma de desembolso:

Anexo I – Plano de Ação do Programa de Operação e Manutenção do CNPEM (Ação
212H – PO.003);

Anexo II – Cronograma de Desembolso.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
O ÓRGÃO SUPERVISOR repassará no exercício de 2025 ao CNPEM, por meio deste

Termo Aditivo, recursos financeiros no montante de R$ 20.183.979,00 (vinte milhões, cento e oitenta e



três mil novecentos e setenta e nove reais)  com a seguinte distribuição:
R$ 20.183.979,00 (Vinte milhões, cento e oitenta e três mil, novecentos e setenta e nove

reais) à conta do Programa de Trabalho nº 19.571.2204.212H – Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
nas Organizações Sociais, PO 0003, conforme Nota de Empenho nº 2025NE000347.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
O presente instrumento será publicado no prazo legal pelo ÓRGÃO SUPERVISOR, na

forma de extrato, no Diário Oficial da União, e em sua íntegra, no sítio que mantém na Internet.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo tem vigência a partir da sua assinatura.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de

Gestão que ora se adita, compatíveis e não alteradas pelo presente instrumento.
 
E por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo.
 

 
 

LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS
Ministra de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 

ANTONIO JOSÉ ROQUE DA SILVA 
Diretor-Geral do CNPEM

Documento assinado eletronicamente por Luciana Barbosa de Oliveira Santos, Ministra de
Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, em 12/12/2025, às 13:58 (horário oficial de Brasília),
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